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PROJETO DE LEI N. º _______ DE_____ DE ________________ DE 2009
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos que comercializem bebidas alcoólicas a afixar em lugar visível a frase “Se beber, não dirija”.
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte resolução:
Artigo 1º - Os bares, restaurantes, postos de gasolina e outros estabelecimentos que comercializem ou distribuam bebidas alcoólicas no Estado de Goiás, são obrigados a afixarem em lugar visível e acessível ao público a frase “Se beber, não dirija”.
§ 1º A placa, adesivo, pintura ou qualquer outro meio de divulgação da frase “Se beber, não dirija” pelos estabelecimentos de que trata o artigo 1º desta lei, terá como medidas mínimas 30 centímetros, horizontalmente; e 20 centímetros, verticalmente.
Artigo 2º - Caberá ao Executivo Estadual estabelecer diretrizes para a fiscalização, em caso de descumprimento desta Lei.

Artigo 3º - Os estabelecimentos que não cumprirem esta lei incorrerão em multa, estabelecida pelo Estado.

Artigo 4º - Compete ao Poder Público Estadual a regularização desta lei no prazo de 60(sessenta) dias.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Iso Moreira

Deputado Estadual – PSDB
JUSTIFICATIVA

Com o advento da lei federal que estabeleceu “tolerância zero” para o consumo de álcool por motoristas que estejam conduzindo veículos automotores muitas têm sido as providências dos estabelecimentos que comercializam bebidas alcoólicas para gerar alguma solução para sua clientela.

Entendemos que a afixação da frase “Se beber, não dirija” para a conscientização dos motoristas nos estabelecimentos comerciais que forneçam e/ou distribuam bebidas alcoólicas é muito importante para a prevenção de acidentes causados por motivos de embriagues.
O presente projeto visa maior conscientização da sociedade para este tipo de problema. Atualmente os gastos do governo federal, governos estaduais, assim como das prefeituras, com acidentes de trânsito causados por motivos de excesso de bebida alcoólica são grandes.


Com políticas de prevenção e conscientização de acidentes desta natureza, o Poder Público vai diminuir os gastos do erário com saúde pública referente a estes casos, podendo converter o que seria aplicado com a recuperação dos motoristas acidentados em hospitais públicos, a manutenção das vias para retirada dos veículos, a mobilização de policiamento para perícia, etc. em outras áreas da saúde, educação e esporte.
Assim, contamos com o apoio de nossos pares para a aprovação deste projeto de lei, tendo em vista sua relevante importância.
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